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CONTRATO

C 
 N°. 001/2020 

Ref.: Processo no. 001/2020 
Dispensa de Licitaçao n°. 001/2020 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SALINAS 
RUA BIAS FORTES, W. 92, BAIRRO CENTRO 
CEP: 39.560-000 	SALINAS/MG 
CNPJ/MF: 25.216.102/0001-70 

CONTRATADA: ALEXANDRE IGOR GALDINO NERY 
Mendo Correa, no 917, Bairro Novo Panorama. 
SALINAS/MG, CEP. 39.560-000 - TELEFONE: (38) 98837-0170 
CNPF N°. 140.487.766-57 

I - Pelo presente instrumento, de urn lado, a CAMARA MUNICIPAL DE SALINAS/MG, 
estabelecida a Rua Bias Fortes, n°. 92, centro, CEP 39.560-000, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 25.216.102/0001-70, representado pelo Presidente. Sra. ETELVINA FERREIRA 
DOS SANTOS, brasileira, viUva, residente e dorniciliada no Avenida Guilherrnina Ferreira, 
259 - Distrito de Nova Fatima - rnunicipio de Salinas/MG, portadora do identidade MG-
1.615493 e CPF no 528.566.906-53, doravante, denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado, o Sr. ALEXANDRE IGOR GAWINO NERY, pessoa Fisica, brasileiro, residente e 
domiciliado no Rua Mendo Corrêa, n° 917, Bairro Novo Panorama, Salinas/MG, CEP. 
39.560-000, portador do Carteira de Identidade n°. MG-19.732.907, expedida pela 
5SF/MG, PIS/PASEP 142.42091.11-3, inscrito no CPF sob n°. 140487.766-57, de agora em 
diante denominada CONTRATADA, tern justo e contrcttado a seguinte, que rnutuamente 
convencionam, outorgam e aceitam, a sober 

II - DA AUTORIZAcAO DA LICITAçA0: 0 presente Contrato é celebrado em decorrência 
do Processo Licitatório no. 001J2020,  gerado pela Dispensa de Ucitaçao no. 00112020, 
devidamente ratificodo, que foz parte integrante e complementar deste Contrato, coma 
se nele estivesse contido. 

III - FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Contrato e regido pelas cláusulas e condiçOes nele 
contidas, pelo Art. 24, II, Lei 8.666/93, e demais norrnas legois pertinentes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a contrataçao direta e par dispensa de licitaçOo, 
para atender necessidade imediatci e indispensável, de empresa para prestaçOo de 
serviço de sonoplastia, coptaçao de audio e manutençao de equipamentos de audio 
profissional. 

1.2 São panes integrantes e complementares deste controto, independentemente de 
tronscriçao, a Processo Licltatório n°. 001/2020, Dispensa de LicitaçOo no. 001/2020 e 
respectivas norrnas, especificaçoes, planilhos e demais documentos dele integrontes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DAS PARTES 

2.1 Alem dos obrigaçOes resultontes do observancia do Lei 8.666/93, são 
CONTRATADA: 

2.1 - Na execucão do Objeto obriga-se a Contratada a envidar todo o 
dedicaçao necessários 00 fiel e adequado cumpnimento dos encargc 
confiados; 
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2.2 - Execuirviços o jeto desse cerfame dentro do prazo máximo deterrninado em 
orçamento; 
2.3 - A empresa contratada se comprornete a manter sigilo obsoiuto sobre as 
informaçOes contidas nos documenfos, nao podendo duplicá-los ou usa-los sob qualquer 
pretexto, sob pena de responsabilidade civil e criminal, sem prejuIzo de açOes 
indenizatórias em caso de açöes de terceiros. Na hipófese de perda ou extravio de 
qualquer documento, a empresa confrafada se obriga a recupera-lo, junto ao usuário, 
sob orientaçOes 
2.4 - Cumprir todos as requisitos do objeto, referentes as caracteristicas do prestaçao dos 
serviços, procedirnentos gerais e obrigatórios, serviços inerentes, prazos, bern corno fodos 
e quaisquer outros requisifos exigidos; 
2.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, as panes do 
objeto, deste contrato, em que se venificarem vIcios, defeitos ou incorreçOes resultantes 
dos produtos empregados ou do execuçOo dos serviços; 
2.6 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabaihistas, de seguro de acidentes, 
impostos, confnibuiçoes previdenciarias e quaisquer outras Clue forem devidas e 
referentes- cos serviços executados par seus empregados, uma vez Clue as mesmos não 
tern nenhum vinculo empregaticio corn a Contratante; 
2.7 - Respeitor o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as inforrnaçOes 
solicitadas por ela. Acatar as exigéncias dos poderes pOblicos e pager, as suas expensas, 
as multas Clue Ihe sejam impostas pelas autonidades; 
2.8 - A Confrafonte não aceitara, sob nenhurn prefexto, a transferéncia de 
responsabilidode do Contratada para outras entidades sejam fabnicantes, representantes 
ou quaisqueroufros; 
2.9 - Responsabilizar-se-a integralmente pelos serviços contratados, nos termos do 
legislaçoo vigente, ganantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-
se pela nâo-prestaçoo dos referidos serviços; 
2.10 - Prever as profissionais necessários para a garanfia do execuçâo dos serviços, 
obedecidas as disposiçoes fraboihistas e previdenciárias vigentes; 
2.11 - Garantir a preservaçOo do confeOdo armazenado, (quando for caso); 
2.12 - Emitir ao final de cada rnês relafório de atendimento; 
2.13- Fornecer pessoal quatificado e em nOrnero suficiente a execução dos serviços; 
2.14 - A Contratada è a Unica responsavel pelos contratos de trabaiho de seus 
ernpregados, inclusive eventuais inadimplementos trabaihistas em Clue possa incorrer, 
nOo podendo ser arguida solidariedade do Contrafante, nem mesrno responsobilidade 
subsidiaria, não existindo, por conseguinte vincu!açOo empregafIcia enfre as 
ernpregados do CONTRATADA e a CONTRATANTE; 
2.15 - Implantar, de forma adequada, a planificaçoo, execuçâa e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operaçOo correfa e eficaz, realizando as 
serviços de forma meticulosa e constanfe, mantenda sernpre ern perteita ordern, todas 
as dependencies objeto dos serviços; 
2.16 - Manter, durante toda a execuçOo do contrato, em compatibilidade corn as 
abrigaçOes assurnidas, todos as condiçoes de habilitaçoo e qualificaçoo exigidas no 
licitacOo, apresentando sempre-que exigido as comprovantes de regulanidode fiscal; 
2.17 - Regularizar, quondo notificada pela CONTRATANTE, sob pena de safrer as 
penalidades estabelecidas no Confrato, as eventuais fathas no execuçOo dos serviços -
fora dos suas especificaçOes; 
218- Comunicar a CONTRATANTE duronte a execuçOo dos serviços quaisquerdtosoW/ 
circunstancias detectodas par sew empregodos quando do execução dos 
prejudiquern ou possam vir a prejudicar a qualidade dos servtcos ou cory 	to 944ç 
integndade do patnmônio pOblico 	 I / 

2.3 Além des obrigacoes nesultontes do obsenvância do Lei 8.666/93, são obj 
CONTRATANTE: 

aa 	 - 	 -, - 	 ----------------------------------------------------------- 
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2.3.2 Notift&mal e tempestivamente, a CONI'RATADA sabre as irregularidades 
observadas no cumprirnento deste Contrato. 
2.3.3 Notificar a CONTRATADA per escrito e corn antecedéncia, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
2.3.4 Aplicar as sançöes administrativas contratucis pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
2.3.5 Designar urn servidor para fazer o ocompanhamento do contrato. 

3- DO FORNECIMENTO: 

3.1 Os serviços objeto desta Iicitaçao deverOo ser realizados no Câmara Municipal de 
Salinas, conforme descrifo no nota de empenho e ordem de serviço expedda pelo (a) 
Direçao Geral nos horarios dos reuniOes ordinarias e ext raordinárias, situado no Rue Bias 
Forte, n° 92, Centro - Salinas/MG; 
3.2 Devera a empresca rnanter profissionais qualificados disponiveis semanalrnente para 
atender a Camaro Municipal de Salinas; 
3.3 A ernpresa vencedora devera manter canal de comunicaçOo, quais sejam: correio 
eletrônico (e-mail), telefone fixo, telefone move! (celular), disponiveis para acesso e 
fornecirnerito de informaçOes em horário comerciai e oufros rneios de contafos 
necessários para sanear duvidos do Direçao do Camaro Municipal de Salinas. 
3.4 Os services crc contratados compreendem: 

a) Serviço de sonoplastia serO executado sempre que houver necessidade por parte 
do CONTRATANTE, inclusive fins de sernana, em todas as sessôes no AuditOrio do 
Câmara Municipal de Salinas; 

b) Os serviços de captaçOo de audio serOo executados em equipamento do 
Câmara Municipal, corn softwares apropriados e logo após, arquivo original de 
midia deverá ser encaminhado pare a Secretaria do Camaro Municipal de 
Salinas; 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E coNDlçOEs DE PAGAMENTO 

4.1 0 valor global estimado do fornecimento, ora confratado é de R$ 7.700,00 (sete mll e 
setecentos reals) pelo perlodo de 11 (onze) meses sendo R$ 700,00 (setecentos reals) per 
mês, fixo e irreajustovél. 
4.2 No valor pact uado estOo inclusos todos os tributos e, ou encargos soclais, resultontes 
cia operaçOo, inclusive despesas corn frefes e outros. 

4.3 Observando a dotaçao orçamentaria, o pagamenfo será feito em ate 30 dies apOs a 
prestaçOo dos serviços, corn a entrega do respectiva nota fiscal, conforme vmnculo a 
fonte de recursos. 

4.4 A Confratada devera encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura, juntamenfe corn 
documento em papel tirnbrado do empresa informando a Agenda Boncaria e o nUrnero 
do Conta a ser depositado o pagamento. Também deverdo constar na nota fiscal a 
referenda do Contralto, Processo e da AF. NOo será aceifa a emissão de boletos 
bancOrios paro efetuar o pagamento dos Notes Fiscais e/ou Fat uras.  

4.5 Em caso de devoluçao do Note Fiscal ou Fat ura para correção, o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentaçOo. A reapresentaç 
feita do rnesma forma descrita no subitem 4.4. 

4.6 A crifério do contratante, poderOo ser utilizados créditos do contratada pare ccsbrir 
E••:• 

dIvidas de responsabilidades para corn ela, relativos a multas que the fenhovn-id& 
aplicadas em decorréncia do irregular execução contratual.  

H. 
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01 Poder Legislativo 
002 Departamento Administrafivo 
122 Administraçoo Geral 
0011 Processo Legislativo 
2009 MANuTENçA0 DE DESPESAS COM OUTROS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA F 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
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4.7 A notacitura dêverá ser emitida pelci prófra  Controtada, obrigatoriamente 
corn o nOmero de inscriçOo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçOo e dos 
propostas de preços, bern como do Nota de Empenho, nOo se admitindo notas 
fiscais/faturas ernitidas corn outros CNPJs. 

4.8 Nos fermos do inciso XV do art. 78 do Lei 8.666/93, a Contratada devera cumprir a 
ordem de serviços ou docurnenfo equivalente, mesmo esfando a Câmara em débito 
para corn a Contratada, ate o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse perfodo, poderá a 
rnesrna optar pela rescisOo contratual. 

4.9 Nenhurn pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidaçao 
quciquer obrigaçOo financeira Clue Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadirnplência. 

4.10 0 pagarnento so serd efetuado apOs a comprovação pelo Contratado de que se 
encontra em dia corn suas obrigaçOes para corn o Sisterna de Seguridade Social, 
rnediante apresenfaçOo dos Certidoes Negativas de DObito corn INSS e corn o FGTS. 

CLAUSUI.A QUINTA - DO PREO E DO REAJUSTE 

5.1 Os preços deverOo ser expressos em reals: fixo e irreajustável. 

5.2 A Confrafada 11cc obrigada a aceitar, nos rnesmcs condiçOes contratuais, os 
acrOscimos ou supressöes Clue se fizerern nos aquisiçöes, ern ate 25% do valor inicial 
atualizado do confrato, conforme Art. 65, Parágrafo 1° do Lei 8.666/93. 

£3 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçdo dos preços, coso ocorra o desequilfbrio 
econôrnico financeiro do Contralto, conforrne disposto no Art. 65, alinea "d" do Lei 
8.666/93. 

5.3.1 No caso de solicitaçOo do equilibrio econôrnico-financeiro, a confratada devera 
solicitor formalmente a COmara Municipal de Salinas-MG, devidamenfe acornpanhada 
de docurnentos que comprovem a procedéncia do pedido, sendo que o rnesmo será 
encarninhado a Assessoria juridica do Camera parc o devido parecer. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1 0 prazo de vigência será de, a partir do data do assinatura, ate 31/12/2020, podendo 
ser prorrogado desde que.haja interesse entre as parfes e nos termos do Lei 8.666/93. 

CLAUSULA STIMA - RECURSO ORçAMENTARIO 

7.1 As despesas decorrentes do execuçOo do objeto do presente licitaçOo correrâo a 
cargo do seguinte dotacöo orçarnentaria: 
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8.1 Nos ter?art. 86 da La n. -18.66  6/93, fica esti lado o percentual de 0,5% (melo 
por cento) sobre o valor inadimplido, a titujo de multo de mora, par dia de atraso 
injustificado no fornedmento do objeto deste, ate o lirnite de 107o (dez por cento) do 
valor empenhado. 

8.2 Em caso de inexecução total ou porciol do pactuado, em razào do descumprimento 
do qualquer dos condiçOes avençadas, a contrafada ficará sujeita as seguintes 
pencilidades nos terrnos do art. 87 do Lei n. 8.666/93: 

- adverténcia; 
II - multa de 107a (dez por cento) do valor do controto, 
iii - suspensOo temporária de participar do licitaçao e impedimento de contratar com a 
AdministraçOo par prazo nOo superior a 2 (dots) onos e, 
IV - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao 
POblica. 

8.3 Quern convocada dentro do prazo de validade do sua proposta, nOo celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar docurnentaçOo falsa exigido, ensejor o 
retardomento do execuçöo de seu objeto, nOo mantiver a proposfa, falhar ou fraudar no 
execuçOo do contrato, comportar-se do modo inidoneo ou corneter froude fiscal, ficaro 
impedida de licitar e contratar corn a UniOo. Estados, Distrito Federal ou Municipios polo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo dos multas previstas e no contrato e dos dernais 
corninaçOes legais. 
8.4 As penalidodes somente poderao ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente oplicando-se o PrincIpio do Proporcionalidode, em rczzão de circunstahcias 
fundamentados em fatos reals e comprovados, desde quo formuladas par escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dios Oteis do data em que for oficiada a pretensOo do 
Administroçdo no sentido do aplicoçao do pena. 
8.5 As multas de quo trata este capitulo, serOo descontadas do pagamenfo 
eventuolmente devido pela AdministraçOo ou no impossibilidcide de ser feito o desconto, 
recolhida pela odjudicatária em conta correnfe em agência boncaria devidamente 
credenciada pelo municIpio no prazo máximo de 05 (circa) dios a contar do 
nofificaçao, ou quando for o caso, cobrodo judicialmente. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAI. 

9.1 A rescisão controtual podera ser deferrninado par ato unilateral e escrito do 
Administraçoo, nos casos enurnerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 do Lei Federal n°. 
8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIOES PARA RECEBIMENTO 

10.1. A contratada garontira a quolidade de coda unidade do serviço prestado, 
obrigando-se a substituir aqueles que houverern folhas ou outra situaçOo que nâo possa 
ser imputada a Adrninistraçoo. 
10.2. Em caso de irregularidades opurados no momento do entrega, o serviço podera ser 
recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficondo dispensado o 
recebimento provisório, e fozendo-se disso imedioto comunicaçdo. 
10.3. Se após o recebimento provisório, constotar-se que a fornecimento foi executado 
corn deteito, ou em desacordo corn o pactuodo ou foi entregue em qua ntitativo inferior 
00 solicitado, a fiscalizaçao notificara por escrito a controtada para complementat o 
serviço foltante, no prozo que Ihe restor. •t . - . 'Ni VIA 

1j 37 N ff 
10.4. Se a confratoda nOo substituir ou cornplementar o serviço em descorfformidade [ 
corn as condiçOes, o fiscal do contrato ford relatorio circunstanciado tf 'urri&,d& 
competente com vistas a glosa do nato fiscal, no valor do serviço recusado oU nob 
enfregue, e  enviczra, para pagamento, informclndo, ain95\ o valor a ser retido 
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105 GIos 	ta fisca, devera a fisca~docon r a providencior, junta a Secretoria 
da Fazenda, a emissOo de nato fiscal para acompanhamento do material a ser 
devolvido, notificarido a Contratada para que proceda a retirada deste, as suos 
expensas, no prazo de 60 dios, contados do recebimento do notificaçOo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11_1 Fica eleito a Foro do Comarca de Salinas-MG, para dirimir questoes oriundas deste 
Contralto. 

E par estarem de acordo, avrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presenço de duos 
testemunhas. 

Salinas-MG, 03 de fevereiro de 2020. 
Para confratcinte: 

ETELVINA FERRE!RA DOS SANJOS 
PRESIDENTE 

Para contratada: 
 

ALEXANDRE (GOR OALDINO NERY 
ALEXANDRE IGOR GALDINO NERY 

TESTEMUN HAS: 

vq /q 	 AreL & 
Norr 	a 	 6t'-c Q\q. 	Name: JJLo 'r.L c\ 	ec&& Atte3 ac A-3A-o 
CPF: 	 2)C z'o 	 CPF: 4 	 5 
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